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MEMORANDO Nº 145/2021/Comissões/22 Comissão/CMS
Santarém, 20 de outubro de 2021.

DE: Presidente 22 Comissão — VER. ERASMO MAIA

PARA: Presidente da 32 Comissão — VERS2. PROFS. JOSAFÁ GONÇALVES

Assunto: Encaminhamento de expediente

Senhor Vereador,

Com os cumprimentos de estilo e por ordem do Vereador Erasmo Maia, Presidente da 22

Comissão Permanente desta Casa, servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência, nos

termos do art. 32-C, IV, do Regimento Interno!, 03 (três) expediente(s), para fins de dar continuidade à

tramitação processual, qual(is) seja(m):

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CAMPO
PROJETO DELEI DE FUTEBOL DA COMUNIDADE

1 Proc. nº 098/2021 DIAMANTINO MUNICÍPIO DE SANTARÉM - aESTADO DO PARÁ.

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL,

PROJETO DELEI HISTÓRICO E IMATERIAL DO MUNICIPIO DE
2 Proc. nº 1711/2021|SANTARÉM A PROCISSÃO FLUVIAL DE SÃO

VER. CARLOS MARTINS

PEDRO.
DECLARA AS MÚSICAS DO CONJUNTO "OS

3 pDndoTeDo1
HIPPIES" COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E VER. CARLOS SILVA

aa IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM.

Sendo o que havia para o momento, deixamos votos de elevada estima e apreço, ao mesmo

tempo em que nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários.

Cordialmente,

CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

GABINETE venCrta SONÇALVES -PL o

DeADOLAO
RS. ADO PAULO EDUARDO BORBOREMADE SOUSA

RESPONSÁVEL; E) Assessor Jurídico Especial
Sala das Comissões — 22 Comissão

1 REGIMENTO INTERNO — CMS

Art. 32-C. Cada Comissão elegerá o seu Presidente com mandatode duração de dois anos para todos os seus integrantes, cabendo
aesteo seguinte:
IV - dar conhecimento às comissões de toda matéria recebida e despachá-la;
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